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DECRETO N° 23.290, DE 09 DE JULHO DE 2024. 

Abre, no âmbito do Poder Executivo municipal, o 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), com recursos 
oriundos de anulação de dotação na forma que 
indica e da outras providencias 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n°4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1,42 
e 43, § 1°, inciso III; como também autorizada pela Lei n° 2.809, de 04 de outubro de 2023, art. 59, 
parágrafo único e pela Lei municipal n°2.838, de 28 de dezembro de 2023, art. 6°, 1, a; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), destinado ao 
reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo único 
deste Decreto. 

Art. 2° Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 1°, ficam 
anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único deste 
Decreto. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas 
as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 09 de julho de 2024. 

Ana 
 J

laLernosAndrade 
feita Municipal 
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DECRETO N° 23.290, DE 09 DE JULHO DE 2024. 

ANEXO ÚNICO 

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

UNIDADE I PROJETO 
1 1 

1 ACRÉSCIMO 1 DECRÉSCIMO 
ORÇAMEN ATIVIDADE 

ELEMENTO FR  ( 	(R$) 1 	(R$) TÁRIA 1 1 
3.3.90.45.00 	- 

2503 1545306052.035 1 
1 Subvenções Econômicas 

1.500 
1 

1.000.000,00 
1 

0,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 1.000.000,00 0,00 

2900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE 
ORÇAMEN 

PROJETO 
ELEMENTO FR 

ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

TÁRIA 
ATIVIDADE (R$) (R$) 

3.3.90.39.00 	- 	Outros 
2901 1545210022.064 Serviços de Terceiros - 1.500 0,00 400.000,00 

Pessoa Jurídica  

TOTAL DO ÓRGÃO 	 0,00400.000,00 

3500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA 

UNIDADE 
ORÇAMEN 

PROJETO 
ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

TÁRIA 
ATIVIDADE (R$) (R$) 

3.3.90.39.00 	- 	Outros 
3501 1545116012.083 Serviços de Terceiros - 1.500 0,00 300.000,00 

Pessoa Jurídica  
3.3.90.39.00 	- 	Outros 

3502 2678216022.033 Serviços de Terceiros - 1.500 0,00 300.000,00 
Pessoa Jurídica 

TOTAL DO ÓRGÃO 	 0,00 	600.000,00 

TOTAL GERAL 14$ 1.000.000,00 

o 
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- Verificar o cumprimento das disposições contratuais, acompanhar a correção e a readequação das faltas 
cometidas pela Contratada quanto à documentação e outros aspectos administrativos do contrato, bem como o 
atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado; 

11 - Atestar as notas fiscais e as faturas correspondentes à prestação dos serviços; 

III - Receber e dirimir as reclamações dos setores da Administração atingidos pela má qualidade de serviços e 
obras; 

IV - Constatada irregularidade na execução do objeto 
ocorrência em processo especifico e notificar a contratada 
propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabível. 

ou inexecução contratual, o fiscal deverá registrar a 
para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 

Art. 3° Compete ao Responsável Técnico do Contrato: 

- O acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, 
aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores 
de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório; 

II - Avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues, a partir da aplicação das Listas de 
Verificação e de acordo com os Critérios de Aceitação definidos em contrato, e as não conformidades com os 
termos contratuais, considerando as justificativas apresentadas pela Contratada. 

III - Comunicar ao Gestor do Contrato às situações que exigirem decisões e providências definitivas. 

Art. 4° O fiscal e o Responsável Técnico que não observarem as normas contidas nesta Portaria referente à 
fiscalização dos Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 50  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 17 de junho de 2024, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, 09 de julho de 2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Eugenio Avelino Lopes Souza 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

Abre, no âmbito do Poder Executivo municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1, 42 e 43, § 11, inciso III; como também 
autorizada pela Lei n° 2.809, de 04 de outubro de 2023, art. 59, parágrafo único e pela Lei municipal n° 2.838, de 28 
de dezembro de 2023, art. 61, 1, a; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da 
despesa, conforme discriminado no Anexo único deste Decreto. 

Art. 2° Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 10, ficam anuladas parcialmente, 
no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo Unico deste Decreto. 
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Ari. 30  Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 09 de julho de 2024. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

2500 -SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA  
UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

TARIA ATIVIDADE (R$) (R$) 

3.3.90.45.00 	- 
2503 1545306052.035 Subvenções 1.500 1.000.000,00 0,00 

Econômicas 
TOTAL DO ÓRGÃO 	 1.000.000,00 	 0,00 

2900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

TARIA ATIVIDADE (R$) (R$) 

3.3.90.39.00 	- 
2901 1545210022.064 Outros 	Serviços 

de 	Terceiros 	- 1.500 0,00 400.000,00 
Pessoa Jurídica 

TOTAL DO ÓRGÃO 	 0,00 	400.000,00 

3500 -SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA  
UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

ATIVIDADE TARIA  (R$) (R$) 

3.3.90.39.00 	- 
3501 1545116012.083 Outros 	Serviços 

de 	Terceiros 	- 1.500 0,00 300.000,00 
Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.00 	- 

3502 2678216022.033 Outros 	Serviços 
de 	Terceiros 1.500 0,00 300.000,00 
Pessoa Jurídica 

TOTAL DO ÓRGÃO 	 0,00 	600.000,00 
TOTAL GERAL R$ 1.000.000,00 

Dispensa (Faz). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos III e XI, da Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Complementar n° 1.786/2011; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica dispensado o Sr. ALEXSANDRO SOUSA ARAÚJO, matrícula n° 146817, do exercício da função de 
confiança de Secretário do Inspetor Geral da Guarda Civil Municipal, junto à Guarda Municipal. 
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